
JURISPRUDÊNCIA – JUIZADOS ESPECIAIS

ASSUNTO: Audiência preliminar

HABEAS  CORPUS.  JUIZADOS  ESPECIAIS  CRIMINAIS.  AUDIÊNCIA  PRELIMINAR.
AUSÊNCIA DE ADVOGADO E DE DEFENSOR PÚBLICO. NULIDADE.

Os artigos 68, 72 e 76, § 3º, da Lei nº 9.099/95 exigem, expressamente, o comparecimento do autor
do fato na audiência preliminar, acompanhado de seu advogado ou, na ausência deste, de Defensor
Público. A inobservância desses preceitos traduz nulidade absoluta. Hipótese em que o paciente não
foi amparado por defesa técnica nem lhe foi nomeado Defensor Público na audiência preliminar na
qual proposta a transação penal. Ordem concedida. (STF, Habeas Corpus nº 88797/RJ, 2ª Turma do
STF, Rel. Eros Grau. j. 22.08.2006, unânime, DJ 15.09.2006).

EMENTA:  HABEAS CORPUS.  CRIME DE AMEAÇA.  AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO.
FORMALIDADE  SUPRIDA  PELA  MANIFESTAÇÃO  DE  VONTADE  DA  VÍTIMA.
ATIPICIDADE.  REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.  COMPARECIMENTO  À  AUDIÊNCIA
PRELIMINAR SEM ADVOGADO. NULIDADE SANADA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 
(…) 3.  Audiência preliminar  sem o acompanhamento de advogado. Inexistência de nulidade.  A
finalidade dessa audiência é a de proporcionar a composição dos danos e a aplicação imediata de
pena não privativa de liberdade (art. 72 da Lei n. 9.099/95). Apesar de a paciente ter comparecido à
referida audiência sem advogado, vê-se no acórdão da Turma Recursal que ela recusou a proposta
de  transação  penal  renovada  na  audiência  de  instrução  e  julgamento,  então  acompanhada  de
advogado. 4. Sem demonstração de prejuízo, não se anula ato processual. Ordem denegada. (STF,
HC 92870,  Relator(a):  Min.  EROS GRAU,  Segunda Turma,  julgado  em 13/11/2007,  DJe-031
DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-05 PP-00904 LEXSTF v. 30, n.
355, 2008, p. 459-464) 

EMENTA:  HABEAS  CORPUS.  JUIZADOS  ESPECIAIS  CRIMINAIS.  AUDIÊNCIA
PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE ADVOGADO E DE DEFENSOR PÚBLICO. NULIDADE. Os
artigos 68, 72 e 76, § 3º, da Lei n. 9.099/90 exigem, expressamente, o comparecimento do autor do
fato na audiência preliminar, acompanhado de seu advogado ou, na ausência deste,  de defensor
público. A inobservância desses preceitos traduz nulidade absoluta. Hipótese em que o paciente não
foi amparado por defesa técnica nem lhe foi nomeado defensor público na audiência preliminar na
qual  proposta  a  transação  penal.  Ordem concedida.  (STF,  HC 88797,  Relator(a):  Min.  EROS
GRAU, Segunda Turma, julgado em 22/08/2006, DJ 15-09-2006 PP-00063 EMENT VOL-02247-
01 PP-00149 LEXSTF v. 28, n. 335, 2006, p. 482-486 RT v. 96, n. 855, 2007, p. 531-533) 


